
A PREFEITURA DE SECRETARIA DE

é HÍDRICOSUNIDOS PELO POVO, GUIADOS PELO PROGRESSO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

DL-001/2025-SMAPRH

PRE-ÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, Inscrito no CNPJ Nº 07.442.825/0001-
05, com sede à Rua Tristão Gonçalves, nº 185, Centro, JAGUARETAMA(CE, através da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Pesca e Recursos hídricos, representado pelo Srº
Secretário FRANCISCO HELDER PINHEIRO LEMOS, torna público que, realizará
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO
GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso Il da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto
Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023 e as exigências estabelecidas neste Edital, e
Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir
definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente
processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as
datas e horários discriminados a seguir:
DATA DO AVISO DE DISPENSA: | 29/04/2025
DATA LIMITE PARA | 06/05/2025, até as 23:59h.
APRESENTAÇÃO DE
PROPOSTAS:

As propostas deverão ser encaminhadas para o e-
FORMA DE ENVIO DA | mai lcitacaoQiaguaretama ce gov.br, de acordo
PROPOSTA: com o artigo 26 do Decreto Municipal nº 60, de 01

de Novembro de 2023

1- DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
CASTRAÇÃO E CONSULTA DE CÃES DE RUA, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 — Anexo |: Termo de Referência;
1.2.2 - Anexo Il: Minuta da Proposta;
1.2.3 - Anexo IIl: Minuta do Contrato.

2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1 A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços
e documentos de habilitação pelo link disponível no site da Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA, na aba Transparência, em seguida nos botões: “Licitações ->
“Dispensas — Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o envio será pelo e-
mail<licitacaoQDjaguaretama.ce.gov.br>.
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2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: a,
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexa(g); Rubrica
2.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expresSQS., ns
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; o
2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com
o objeto desta licitação;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público
ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com
qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:
a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS;
b. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade do CNJ;
c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d. Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;
2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações
a, autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
b.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
22.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.23. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 748/2014-TCU-Plenário); e
2.2.4, sociedades cooperativas.
3- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2025,
na classificação:
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0808 12200322.035-MANUTENÇÃO SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, PESCA E RECURSOS
HIDRÍCOS, NO ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA, SUB-ELEMENTO: 3.3.90.39.05 — SERVIÇOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS. FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS R$ 21.650,00 (VINTE UM MIL SEISCENTOS E CINQUENTA
REAIS) E 1706000000 — TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO R$ 40.000,00 (
QUARENTA MIL REAIS).
- DO VALOR ESTIMADO:
414-0 valor global estimado para contratação será de R$ 61.650,00 (Sessenta e Um Mil
Seiscentos e Cinquenta Reais).

cus

TEM DESCRIÇÃO aro UND [VUNIT VTOTAL,
Prestação de serviços de CASTRAÇÃO.
DE CÃES (FÊMEAS), com
procedimentos pré-operatórios
(exames laboratoriais - hemograma
completo, jejum, tricotomia e
internação) tansoperatóri crua de | 90 | SERVIÇO |68500 | 0185000
ovariohisterectomia) e pós-operatório
(assistência ao animalaté a retirada dos.
pontos).

5 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA
DE PREÇOICOTAÇÃO:

5.1 A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir
da data da divulgação no site, as propostas de preços e os respectivos documentos
deverão ser encaminhadas pelo e-mail disponível: <licitacaoQjaguaretama.ce.gov.br>
no site da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, na aba Transparência.
6- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
6.1 Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital;
8.2 A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de
preços, na forma prevista no Anexo | - Termo de Referência.

7 - PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste
Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7.1.1. 0 valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar
o valor do orçamento do Município previsto no item 4.1.1 do edital
7.1.2.A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada
ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter
no mínimo:
a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto
da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco,
agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para
assinatura do contrato.
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b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistibtiô
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissãp oi
qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando
todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos
os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam
ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da
proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do
objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores
por extenso.
1) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente
constituído para tal fim;
9) A proposta de preços terá validade minima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.
h) As cotações de preços apresentadas inicialmente, terão caráter de propostas de preços
e caso nenhuma proposta complementar com valor menor seja apresentada, aquela
cotação com menor valor, será considerada a proposta vencedora
7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o
unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar
valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado.
71.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar
os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda
corrente nacional.
71.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições
de participação, competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a
aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável Leinº 14,133, de
1º de abril de 2021
71.7. Será desclassificada a proposta vencedora que.
1. contiver vícios insanáveis,
2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;
4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

7.1.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:
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1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços glbBategy 599)
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos inédmos o
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato TT
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites minimos, exceto quandiçãse SS
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais elgacuasÉ"
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
2- Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.
8 - DO JULGAMENTO

8.1. Encerrado o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de
habilitação, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar,
ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade
do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como os documentos de
habilitação apresentados
82. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o
segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do
edital,
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, conforme o caso,
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
87. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
9-DO PAGAMENTO:
9.1 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da
liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade
competente, conforme Artigo 117 do Decreto 60 de 01 de Novembro de 2023.
9.2 Forma de pagamento:

9.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento
9.2.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 60 do
Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
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9.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legisi
aplicável. Rubi
9.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houvel="ZacuaçsS
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos —
na legislação vigente.
9.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,
devidamente justificado.
10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o
disposto no artigo 149 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito
pelo Município.

JaguaretamaíCE, 25 de Abril de 2025.

FRANCISCO HELDER
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE/ PESCA E RECURSOS HÍDRICOS
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE
REALIZAR CASTRAÇÃO E CONSULTA DE CÃES DE RUA, DE RESPONSARÉ]
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, PESCA E RECURSOS HÍDRI

PREFEITURA DE

JAGUARETAMA
UNIDOS PELO POVO, GUIADOS PELO PROGRESSO

TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE,
PESCA E RECURSOS
HíDRICOS

1.1 Mapa contendo o item, descrição, unidade de medida, valores e quantidades a serem licitadas.

(cirurgia de ovariohisterectomia)
e pós-operatório (assistência ao
animal até a retirada dos pontos).

ITEM DESCRIÇÃO QTD | UND [VUNT VTOTAL
Prestação de serviços de
CASTRAÇÃO DE CÃES
(FÊMEAS), com procedimentos
pré-operatórios (exames

1 | laboratoriais - hemograma | 99 | SERVIÇO | 685,00 | 61.650,00
completo, jejum, tricotomia e
internação), — transoperatório

1.2 - PRAZO DE EXECUÇÃO:

4.2.1 O prazo de execução dos serviços deste objeto se dará a partir da data da assinatura do contrato
pelo período de de 12 meses, conforme artigos 105 da Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021.
1.2.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.
2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra se. pormenorizada em tópico

3-DA JUSTIFICATIVA:

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, avendice deste Termo de Referência.

3.1 - A presente contratação visa à realização de castração e consultas veterinárias para cães de rua,
serviço sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Pesca e Recursos Hídricos.

A crescente população de cães abandonados no município tem gerado impactos ambientais, riscos à
saúde pública e problemas relacionados ao bem-estar animal. À ausência de controle populacional
desses animais pode resultar na disseminação de doenças zoonóticas, acidentes de trânsito e ataques
a pessoas, além do sofrimento causado aos próprios cães.

Dessa forma, torna-se essencial a implementação de um programa de castração, que se mostra como
a medida mais eficaz para o controle populacional desses animais, evitando sua proliferação
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descontrolada. Além disso, a oferta de consultas veterinárias possibilitará a identificag > pgtamento ? S,

de possíveis enfermidades, contribuindo para a redução de riscos sanitários e pí Pmelhoriada— O

qualidade de vida dos cães e da população em geral. DRE

Considerando a necessidade de garantir a execução desses serviços de forma cfcie
qualidade, é levando em conta a inexistência de estrutura própria da administração pública para tal

fim, justifica-se a contratação de empresa especializada, que disponha dos profissionais,
equipamentos e infnestrutura adequados para a realização das castrações é atendimentos veterinários.
necessários.
Assim, a presente contratação se alinha às diretrizes de saúde pública, bem-est animal e proteção

“nbiental atendendo aos princípios de eficiência e economicidade na gestão pública.

4- OBJETIVOS:

A contratação de empresa especializada para a realização de castração e consultas veterinárias de cães

de sus, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Pesca e Recursos Hídricos,
tem os seguintes objetivos principais:

41 Controle Populacional de Cães de Rua — Reduzir o número de animais abandonados no

município por meio da castração, prevenindo a reprodução descontrolada e minimizando impactos

ambientais e sociais.

4.2 Promoção da Saúde Pública — Diminuir os riscos de transmissão de zoonoses (doenças

dd emitidas entre animais « humanos), contribuindo para a segurança sanitária da população.

43 Bem-Estar Animal — Garantir atendimento veterinário adequado, prevenindo e tratando

enfermidades, reduzindo o sofrimento dos cães de rua e promovendo melhores condições de vida.

4.4 Redução de Problemas Urbanos — Minimizar incidentes como ataques de cães, acidentes de

ais oe gmulo de residuos orgânicos em vias públicas, proporcionando um ambiente mais seguro
para os cidadãos.

4.5 Eficiência na Gestão Pública - Viabilizar a execução de políticas públicas voltadas à proteção
animal e ao equilíbrio ambiental, garantindo a prestação do serviço por empresa capacitada, com

estrutura e profissionais qualificados.

4.6 Conscientização e Educação Ambiental - Estimular a responsabilidade social e o envolvimento

da população na causa da proteção e do respeito aos animais, por meio de campanhas e ações

educativas.

wesmnjaguaretamacegovbr| CNPJ: a <d
x E | Rua Tristão Gonçalves, 185, CEP:



segs are

e
A implementação desse serviço busca atender às necessidades da cidade, promovendsbenéfictos——

fanto para a população quanto para os animais, alinhando-se às diretrizes de sustentabi

estar urbano.

PREFEITURA DE SECRETARIA DE

ta JAGUARETAMA | sites
UNIDOS PELO POVO, GUIADOS PELO PROGRESSO

pera

5-DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1, Os serviços deverão ser executados conforme ordem de serviço, descritos neste Termo de

Referência;

52, Executar os serviços de maneira de maneira satisfatório, alocando os empregados necessários,

e abilitação e conhecimento adequados, so perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

fornecendo Os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

£3. Os serviços devem ser prestados no prazo máximo de 15 (quinze) dies corridos a contar do

recebimento da Ordem de Serviço (OS), emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada,

excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado é

autorizado pela Contratante.
5.4. Requisitos Legais:
544 O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº

14.133/2021, à Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023, Lei nº 13.709, de 14 de

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessouis - LGPD), ea outras legislações aplicáveis;

55. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante.

5.5.4 Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por meio de

seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para

que sejam tomadas as providências legais pertinentes;
5.5.2 Sendo necessárias providências por parte do fornecedor, os prazos para pagamento serão

suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o à aplicação de multa sobre o

valor considerado em atraso e, conforme o caso, à outras sanções estabelecidas na lei, no ato

convocatório e na minuta do contrato.

5.5.3. A Contratada se responsabiliza pela substituição dos veiculos/máquina em caso de defeitos

necessidade de manutenção. A substituição deverá ser feita em no máximo 24 (Vinte quatro) horas

após aberto o chamado.

6-DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
61 A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente pela
Contratada em suas dependências e nas dependências da Contratante ou em outrolocal, de acordo
Cont à necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar 68 condições
imprescindíveis e específicas da execução dos serviços.

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO:
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A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a realização
castração e consulta veterinária de cães errantes ou de rua, no âmbito da Prefeitura
Jaguaretama. O serviço abrangerá todas as etapas necessárias para a execução segura e 6)
procedimentos, incluindo avaliação clínica prévia, realização da cirurgia com técnicas adequadas,
monitoramento durante o procedimento e acompanhamento pós-operatório, conforme normas e boas
práticas veterinárias.

A empresa contratada deverá dispor de estrutura física ou unidade móvel devidamente equipada para
a realização dos serviços, garantindo um ambiente adequado para O atendimento dos animais. As
instalações e equipamentos utilizados deverão estar em conformidade com as regulamentações do
Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) e demais normas sanitárias aplicáveis. Além
disso, a equipe responsável pela execução dos serviços deverá ser composta por profissionais
qualificados, incluindo médicos veterinários registrados no CRMV e auxiliares capacitados.

Para minimizar impactos ambientais, a contratada deverá adotar medidas de gestão responsável dos
resíduos gerados nos procedimentos, garantindo a destinação correta de materiais biológicos e outros
rejeitos, conforme a legislação ambiental vigente. A execução do contrato também deverá observar
os princípios do bem-estar animal, assegurando que os procedimentos sejam realizados com o mínimo
de estresse e sofrimento. A solução proposta, ao promover a castração como método de controle
populacional, contribui para a saúde pública e para a redução do número de animais abandonados,
garantindo um impacto positivo para o município e sua população.

8-DA SEGURANÇA E DO SIGILO:

8.1 A Contratada será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados,
programas e procedimentos fisicos de armazenamento e transporte das informações existentes ou
geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente;

8.2 Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer
natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por
sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.
9- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

9.10 valor estimado global é de R$ 61.650,00 (Sessenta mil, quatrocentos e oitenta reais.) conforme

as respectivas memórias de cálculos e valores obtidos mediante pesquisa de preços realizada pelo
setor de compras, cuja documentação está anexada aos autos no Estudo Técnico Preliminar (ETP),

parte integrante do presente Termo de Referência.
10 - PAGAMENTO
10.1. PREÇO
10. valor total da contratação é R$ 61.650,00 (Sessenta mil, quatrocentos e oitenta reais.).
10.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
10.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
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10.2 FORMA DE PAGAMENTO 3
40.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em bancpeheéR
conta corrente indicados pelo contratado.
Orais Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ord
para pagamento.
40.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no artigo 75, 8 4º, da Lei

1133, de 1º de abril de 2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de
regulamentação municipal sobre a matéri, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática
pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.

10.3. PRAZO DE PAGAMENTO
10310 Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contr da
liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente,
conforme Artigo 117 do Decreto 60 de 01 de Novembro de 2023.

403.2. Forma de pagamento:
40321 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

10.3.214 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
10.3.2.1.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida

estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 115 do Decreto

Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.

403.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

40334. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, sera
io na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente
10.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
4º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
Por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
or meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
40.4. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

Recebimento
40.4.1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo

140 da Lei nº 14,133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de

2023.
40444. Os prazos para a realização dos recebimentos provisório definitivo dos bens eu serviços
contratados, bem como as condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser

definidos no termo de referência, sendo que o início do prazo de recebimento ti -Se=
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10442 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no alo da erimega
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) resf ávBlupeloa S

3
deompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verifica
lemnidade com as especificações constantes no Termo de Referência e nã proposta, con
artigo 112 e 113 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2025.

10,443 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização,
por meio de relatório detalhado contendo o registo, à análise e a conclusão à emma das ocorrências

o execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento
definitivo, juntando documentos comprobatórios, quando for ocaso;

10,42 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

e provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
Proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (irês) dias úteis a contar da notificação da
matado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

40.43 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dis úteis a contar do recebimento
ode fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.

10.44 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

104,5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade é
quantidade, deverá ser observado o teor do arigo 143 da Lei no 14.133 de 1º de abril de
d021 comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.4 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do cbicto ou de
emenda nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

[8 Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado pera os fins do
recebimento definitivo.
40,47 O resebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
Liquidação
10.48 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 1 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do artigo 7º, $3º da Instrus ão Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

40484 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se à possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso J1 do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
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1045 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ob Gisflimemo— 6

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais dá doci
tais como:

> Rubrica

40.491 O prazo de validade;
10.49.2. A data da emissão;
10.493. Os dados do contrato e do órgão contratante. 10.4.9.4 0

período respectivo de execução do contrato.
10.4.9.5, O valor a pagar; €
10.4.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.410 Havendo erro na apresentação da mota fiscal ou instrumento de cobrança

a equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

caatado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após à comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.
40,411 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

Sletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da inciso IL do artigo 75 da Leinê
14.133, de 1º de abril de 2021
40.4.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições. de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, nO âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).
40.4.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.
10.4.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar dos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

40.4.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar às medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.
40.4.1 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF.

41- DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

11.1 A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no insumena convocatório, seus

anexos é sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação do referido serviço deverá o! no que
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couber, ao disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 665 95,01 de) US,

Meovoibro de 2023, as cláusulas contratuais a serem demonstradas em minuta prévia, Es serviços — O

a serem prestados deverá atender no mínimo as especificações a seguir: Rubrica Ey

a) Trata-se de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR CASTRAÇÃO E Cl Ss

DE CÃES DE RUA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE Mi

AMBIENTE, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS..

A CONTRATADA deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal e técnica

previstos na Lei nº 14.133/2.021, e atender o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal, assim como demais exigências estabelecidas no Termo de Referência

4.5 - SUBCONTRATAÇÃO: é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do

objeto da contratação.
11.6 GARANTIA DA CONTRATAÇA

Jos 96 e seguintes da Lei nº 14.133. de
ão haverá exigência da garantia da contratação dos

a
11.7- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: Em regra, não se

vislumbra impactos ambientais decorrentes da contratação.

42 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

424 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados na Lei Orçamentária vigente;
422 A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões):

0808.04.122.0032.2.035 - manutenção serviços administrativos da secretaria de meio ambiente,

pesca e recursos hidrícos, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica, sub-elemento: 33903905 — Serviços técnicos profissionais R$ 60.480,00 (Sessenta

mil, quatrocentos e oitenta reais.).

423 A (as) dotação(ões) relativa (as) aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após.
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
131. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço.
132. Regime de execução:
132.1. Indireta por preço unitário.
133. Critérios de aceitabilidade de preços:
133 1. Menor preço do Lote Único e que não esteja acima do estimado pela Administração.
134, Será exigido a comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária.
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44.EXIGÊNCIASDE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitant

os seguintes requisitos:

141 Habilitação jurídica.

441.1 NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de”

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
4442 NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto o! contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

“comprobatório de seus administradores;
1413 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto du contrato social em

vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do

domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de

seus administradores atuais;
4414 NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM

FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; os atos

constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos

é modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva

consolidação;

444.5 NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domielio sede do licitante, acompanhado

de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais.
441.6 NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a sia da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata art. 107 da Leine 5.764,

de 1971.
1447 Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCEMEL, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br.

141,8 CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do

ditular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei.

144,8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

14.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista.

442.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI);
4422 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o

caco, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao se ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
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4423 A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conj

nº 1.751, de 2 de outubro de 2014;

14.24 À comprovação de regularidade para com a Fazendo Estadual do domicik

ficitante, ou outra equivalente, na forma da lei; »

442.5 A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
4426 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

através de Certificado de Regularidade (CRF);
1427 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

abalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, conforme Lei 12.440,

de 07 de julho de 2011.

Vida Ativa! o
>

1428 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida. pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica Lei nº 14.133, de 2021, amigo 69, caput, inciso 1;

142.9 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício é demais demonstrações

Sontábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais devidamente registrado na entidade competente;

documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos.
a) No caso de empresa constituída no exercício social vigeme, admite-se a apresentação de

Dalanço patrimonial de abertura referentes ao periodo de existência da sociedade, devidamente

registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio a Licitante, assinado pelo sócio-

gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade.

) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

143 Qualificação Técnica.

143.1 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (Conselho Regional

de Medicina Veterinária - CRMV) abrangente ao objeto licitado, bem como do responsável técnico

por ela indicado, em plena validade.

143.2. Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de complexidade tecnológica

e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio

da apresentação de atestados, por pessoss jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

14.33. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do fornecedor.
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143.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do cont
suporte à contratação, endereço atual da contratante é local em que foi executado o O

contratado, dentre outros documentos.

puedes
Rubrica Ey

UacunsÉS

144 - Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

14.4:1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoes Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

14.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente atodos os créditos tributários federais e à Divida

“Ativa da União por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

14.43 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

144.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante à
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

14.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

14.46 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

14.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

14.48 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

14.5 - Qualificação Econômico-Financeira

14.5), Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Comente (LC), superiores
a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial,
a omação de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

1
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| Liquidez Geral (1) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) +(Passivo
Passivo Não Circulante);
1. Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante + Passivo Não Cireul E QUIT

II - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante). ubrica q,

14.52. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LO), será exigido, para fins de

habilitação, capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total

estimado da contratação.

1453. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender atodas as

A iências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura

(S1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.5.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há

menos de 2 (dois) anos (86º do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.55 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou

da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social,

conforme dispõe o art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015.

14.5.6. O atendimento dos Índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil apresentada pelo licitante.

45- PAPÉIS E RESPONSABILIDADES
151. São obrigações da CONTRATANTE (art. 92.X, XLe XIV):
4544. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

contrato e seus anexos;
18.42 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
154.4 Acompanhar é fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
164.5, Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação « pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade é quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº

14.133, de 2021;
4816. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à exe) , O prazo,
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forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência
4847 Aplicar ao Contratado às sanções previstas na li e neste Contrato
1548 Cientifica a Assessoria Jurídica/Procuradoria para adoção das medidas cabia
descumprimento de obrigações pelo Contratado; “ua SS

45.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relaci

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste
TS 10, A Administração terá o prazo de 0 (um) mês, a contar da datado protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, conforme Artigo 104 do Decreto

Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023.
184M Responder eventuais pedidos de. restabelecimento do equilíbrio econômico-

Financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mê
48442 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

o apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
45443 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art, 93. 82º. da Leinº 14,133, de 2021.
15414 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Conitatado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

ano causado à terceiros em decomência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

152. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92: XIV; XV e XVID
1521. Contratado deve cumprir todas às obrigações constantes deste Contrato é de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de

referência:
15.22 Realizar os serviços devem no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar do

Tecebimento da Ordem de Serviço (OS), emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada,

excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e

autorizado pela Contratante.
15.23, Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na

execução do contrato.
1524 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.
15.25. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

(art, 137. 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6, Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação é conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

“utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;
452.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, po 7 1 guLem parte,
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no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
15.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qual
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
15.29. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor
do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único. da Lei nº 14.133, de 2021;

45210. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, no prazo solicitado, em função da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGEN nº
1.751, de 2 de outubro de 2014; b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda

Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; c) A comprovação
de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei. d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço — FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF; e) Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão de

regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de
2011;
15.12.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
45242. Comunicar so Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
452143. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
15214. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
45215. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato
15.216. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da Isgislaçi nte,
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nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
15247. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial d

ou instrumento congênere.
15248. Não permitia utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
15.2.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
15.2.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;
45.221. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros €

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

catisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, IL d. da Lei nº 14.133, de 2021;

45222 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;
18225 Realizar Os serviços conforme necessidade no(s) local(is), dias e horários
estabelecidos pela Contratante;
15224 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

16- MODELO DE GESTAO DO CONTRATO:

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com às cláusulas avençadas

é as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.
162 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediantes simples apostila.
163 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

16.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.
16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sensjf : dentre
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16.6 Fiscalização:
1884 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14. 133, de 2021, artigo 117, caput);

16.82 A contratante é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o serviço do objeto do presente

certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o qual deverá

anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior todas

às ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da

contratada;
1859 A fiscalização será exercida no interesse do Município de Jaguaretama/CE, e não exclui nem

Teduz à responsabilidade da licitante contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus

agentes e prepostos.

16.7 Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato.
1674 Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 23º do Decreto

Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023):
| - Acompanhar à execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;
W Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário,

esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução

do objeto contratado;
Wi - Recepeionar da contratada, devidamente. protocolados, os documentos necessários ao

pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da despesa

pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;
IV - Conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente

realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo assinado

pelas partes;
V - Realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 0 recebimento do objeto

contratado, quando for o caso;
Vi. Maniféstar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;
Vil - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:
a) Realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações

esclarecer eventuais dúvidas;
b) Utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos

referentes à contratação;
c) Elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);
d) Disponibilização de formulários de avaliação dos bens elou serviços, reunindo sugestões e

reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto;

é) Promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do objeto,

sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos,
registrando em ata o conteúdo das deliberações.

wwroujaguaretama ce govbr | CNP: 07442.625/0001-05
saguaretama-CE | Rua Tristão Gonçalves 185, CEP: 65480-000



a PREFEITURA DE SECRETARIA DE

(dé JAGUARETAMA | Sitios.
a cromossomo || MBRICOS Ag

Vill- Registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução, ppgirato? 8 %

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente Qnvolvidos, — O

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados ee NE

os apontamentos à autoridade competente para es providências cabíveis; o E

IX- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às cxpergupesS

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução;
X - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fomecimento de objeto em desacordo com as

especificações contido no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico;

XI - Exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no

contrato e respectivos termos aditivos;
Xi - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;

e Xl - Exigir 0 uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do

trabalho, quando cabível;
XIV = Vesificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas teste, exmea e ensaios

quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e

serviços ou dos bens a serem adquiridos;
XV - Manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar

as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;
XVI - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada

de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou

iminência de prejuízo ao interesse público;
XVI! - Formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para

saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação,

estabelecendo prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena

de encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de

abertura do respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades; XVIII - em caso de

e descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilcitudes verificadas nas contratações sob sua

responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher previamente às provas e reunir

às indios inerentes a sua atribuição fisclizatória, auxiliando na instrução do processo;
XIX - Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;

3% Preencher do final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido;

4 - Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação alteração, rescisão ou

qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, inclusive com

a emissão de parecer;
XXI = Consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acréscimos ou supressões

no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir à adoção de tais medidas;
SON = Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta on indiretamente à

Contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que,

a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;

XXI — Receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou o objsgo recebido,
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especialmente, conforme o caso, do público usuário; e
SOXV » Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalm

16.8 Gestor do Contrato (Artigo 22º do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro

| - Manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mo

objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos conti

proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação

econômico-financeira do contrato;
1 Controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas

é demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente,

quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato

vigente, quando admitida;
E. Manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil,

do encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua

vigência, quando for o caso;
NV Prover à autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo

aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em le, inclusive para prorrogação do prazo

do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da. vantajosidade da prorrogação, bem

Como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou
serviços prestados;
Vo avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato a

serem decididos pela autoridade competente;

Vi. Analisar 0s documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
Vil. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos

relativos ao objeto contratado;
Vil Decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o

Termo de Suspensão;
adotar e registar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão contratual,
realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando necessários,

nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou na legislação

de regência;
X - aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,

por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 139 deste regulamento;

XI - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato,

conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas quê disciplinam a

execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for 0

caso;
XII — incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias

ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar 20

setor responsável;
XI! - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando

for o caso, respeitando a competência do exercício;
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XIV - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalh
hos sistemas municipais, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contra SE PRF

(PNCP);
X realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes so

hos sistemas municipais e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), verificando saldo

é informando o encerramento do instrumento contratual;
MI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.

Jaguaretama/CE, 17 de Abril de 2025

ELABORADO POR:

PEDRO HENRIQUE BORGES DE OLIVEIRA
DEMANDANTE

APROVADO POR:

FRANCISCO HELI ÍHEIRO LEMOS
SECRETARIO(A) DE MEIO AMBIENTE PESCA E RECURSOS HIDRICOS
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ANEXO Il - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS Rs;
ubrica

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA. & sy

Ao setor de

Razão Social:
CNPJ nº
Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação nº
001/2025- SMAPRH, com o PREÇO GLOBAL de R$..... fire É

OBJETO:

TEM DESCRIÇÃO arD UND V.UNIT VTOTAL
Prestação de serviços de CASTRAÇÃO
DE CÃES (FÊMEAS), com
procedimentos pré-operatórios
(exames laboratoriais - hemograma
completo, jejum, tricotomia e
intemação), transoperatório (cirurgia de | 90 | SERVIÇO
ovariohisterectomia) e pós-operatório
(assistência ao animal até a retirada dos
pontos).

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência.

A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

Responsável Legal
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO es. 82 z

TERMO DE CONTRATO 3, Rubrica qss
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ..... Aguas
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO, —
POR INTERMÉDIO DO (A)

. E A

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA, inscrito 1no CNPJ Nº
07.442.725/0001-05, com sede à Rua Tristão Gonçalves, nº 185, Centro,
JAGUARETAMA(CE, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETARIO FRANCISCO
HELDER PINHEIRO LEMOS (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ....
de de 2025, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , sediado(a) na
. em doravante designado CONTRATADO,

neste ato representada por 'nome e função no contratado), conforme
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo nº .. e em observância às disposições da Lei nº
14,133, de 1º de abril de 2021 e dos Decretos Municipais nº 60 de 01 de Novembro de
2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de
Licitação nº , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
CASTRAÇÃO E CONSULTA DE CÃES DE RUA, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.1. Objeto da contratação:
VALOR | VALOR

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT MENSAL | TOTAL

Prestação de serviços de
castração de cães (fêmeas),
com procedimentos pré
operatórios (exames
laboratoriais - hemograma
completo, jejum, tricotomiaE internação), | SERVIÇO | 90
transoperatório (cirurgia de
ovariohisterectomia) e pós-
operatório (assistência ao
animal até a retirada dos
pontos).
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5.1. VALOR TOTAL POR EXTENSO: 61.650,00 (Sessenta e um mil
seiscentos e cinquenta reais.) rs

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentem: A
transcrição: IGuarS
1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de
Dispensa Eletrônica, caso existentes;
3. A Proposta do Contratado; e
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
e 2.1. O prazo de vigência da contratação é de . contados do(a)

.., na forma dos artigos 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
22. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1, É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da
contratação.
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

o 52. Ovalortotal da contratação é de R$ 61.650,00 (Sessenta e um mil, seiscentos e
cinquenta reais.)
52. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
53. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
CLAÚSULA SEXTA - FORMA DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
6.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no artigo 75, $ 4º, da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a
ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de
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operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras leg
estabelecidas na sede do município.

CLAUSLA SETIMA - PRAZO DE PAGAMENTO
7.1. O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da
liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade
competente, conforme Artigo 117 do Decreto 60 de 01 de Novembro de 2023.
7.1.1. Forma de pagamento:
7.1.1.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.1.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

1) bancária para pagamento.
7.1.1.3. O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e
subdividida estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no
artigo 60 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
7.1.1.4, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
7.1.1.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.
7.1.1.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

o 7.2. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

7.2.1. Recebimento
7.2 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos
do artigo 140 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 60, de
01 de Novembro de 2023.
7.2.1.2. Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou
serviçoscontratados, bem como as condições específicas de execução e recebimento do
objeto, deverão ser definidos no termo de referência, sendo que o início do prazo de
recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de recebimento provisório.
7.2.1.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, conforme artigo 112 e 113 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de
2023.
7.2.1.4. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de
fiscalização, por meio de relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado ao gestor

vw lagunetarma cegos |CN: 442 casoooros HEseg não contas CE sceptoo
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do contrato para recebimento definitivo, juntando documentos comprobatório:
for ocaso;
7.2.1.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive ant
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
7.2.1.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

o 7.2.1.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
72. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.2.1.9. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.
7.2.1.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

7.3. Liquidação
7.3.1, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

o 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do artigo 7º, $3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
732. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do artigo 75 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021.
7.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
7.3.3.1. O prazo de validade;
7.3.3.2 A data da emissão;
7.3.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante.
7.3.3.4. O período respectivo de execução do contrato.
7.3.3.5. O valor a pagar; e

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
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até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o pj
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
7.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatotiamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de &gfpulftubrica qr
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediartesyps”
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da
inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
7.3.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

o impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).
7.3.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.
7.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
7.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação junto ao SICAF.

o CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE
8/1. Os preços inicialmente contratados são fixos é irregjustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AMA).
82. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-
E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) ndice(s) definitivo(s).
85. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeriÃovo 7 ka
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dl ;
aditivo. ci
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 3, Rubrica

. “Sao
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE e
9.1. São obrigações do Contratante:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
o verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,

no total ou em parte, às suas expensas;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;
9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
9.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;
9.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
9.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
9.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

O] para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
9.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do artigo 93, $2º, da inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021.
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
10.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
10.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.

wvwjaguaretama ce govbr | CNPJ: 07.442 825/0001-05
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10.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou a dam 88 8
superior (artigo 137, ID); o
10.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ads iáosfubrica Ey
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os matéridigggypas”
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade ES”
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

) responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da inciso IL
do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
10.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos
oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

e contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;
10.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
10.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
10.111. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
10.112. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
10.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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10.114. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para agálise c
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifical Es /
memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.115. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis ansáicur
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre;
10.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para
qualificação, na contratação direta;
10.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de

) cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (artigo 116);
10.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (artigo 116, parágrafo único);
10.1,19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
10.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, d, da inciso II do artigo 75 da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
10,1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

o 1.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6º da
LGPD.
113. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações.
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11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os déxétes, 99) %)
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 9 Fis z
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumpriménto dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garaNissUigbrica q
observância. a

TUAS11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, St
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

[] 11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,
artigo 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas
na LGPD.
11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
11.13. Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do artigo 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1, Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

o CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -— INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
13.1. A aplicação de penalidades decorrentes do não cumprimento dos prazos e condições.
avançadas neste contrato dar-se-á em conformidade com o disposto nos artigos 90 e 165
da Lei nº 14.133/2021 e dos Artigos 121 a 138 do Decreto Municipal 60 de 01 de
Novembro de 2023, sendo as seguintes:
T- Advertência;
TI Multa:
a) A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato licitado ou celebrado, sendo obedecido ao que preconiza as demais regras do
Artigo 128 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023;
b) Multa moratória de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso na
entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por
cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela
correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
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c) Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudiçãi &
licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante (ód futuro 5)
contratado em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o ii ri
equivalente; +» ey

agua
d) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação -
ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar
injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo
ou as obrigações assumidas, no que couber, para todos os casos citados nas alíneas do
Inciso III, do Artigo 129 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023;
e) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da

O) licitação ou do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas
jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como nos casos citados Inciso IV,
do Artigo 129 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023;
f) multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto
contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou
com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tomem impróprio para o fim a que se
destina, calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida, conforme
$ 5º do Artigo129 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023;
£) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata
de Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa,
respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços
nos casos estabelecidos nos casos citados Inciso VI, do Artigo129 do Decreto Municipal
60 de 01 de Novembro de 2023;.
h) Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração Municipal, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos para aqueles que incorrerem em que der causa conforme

e Artigo 133 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023.
i) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
ij) Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que for responsável pela prática de
algumas das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da
Lei nº 14.133 e Artigo 133 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023, sendo
elas:
1) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
1 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
HI! - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
V - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;
VI - outras situações de natureza correlatas.
VII- A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração
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do Município, para atuação no âmbito das respectivas competências. o
VIII - A sanção aqui prevista, aplicada por qualquer ente da ção do
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta direta e
do município de Jaguaretama, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 O
anos, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa.
13.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. 89º, da Leinº
14,133, de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023)
13.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de

e Novembro de 2023).
13.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133. de 2021
e Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023)
13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, 88º, da Lei nº 14,133, de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de
2023)
13.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01
de Novembro de 2023, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de

aja natureza e a gravidade da infração cometida;
[1] bjas peculiaridades do caso concreto;

c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o Contratante;
e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle,
13.8, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 e
Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023, ou em outras leis de licitações é
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159).
13 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
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obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 eller —— — 2)
Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023. pci
13.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado Wáatftubrica S/
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções:póreyaçS”
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas é
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto
Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023).
13.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21
e Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023.

e 13.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 26. de 13 de abril de 2022.

EIN
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1, O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
142. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.
14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra

1) com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após
2 (dois) meses da data da comunicação.
14.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14,6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.7. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
148. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
14.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
14.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.9.3. Indenizações e multas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Municipal vigente deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
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+ 3.3.90.39.00 — Outros Serviços De Terceiros - Pessoajfiídica——
Subelemento De Despesa: 3.3.90.39.05 — Serviços Técnicos Profissionais
Dotação Orçamentária: 0808 12200322.035-Manutenção Serviços Administra io
Secretaria De Meio Ambiente, Pesca E Recursos Hidricos.
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

o contidas na inciso IL do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos
Municipais Nº 60 de 01 de Novembro de 2023 e demais normas aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - ALTERAÇÕES
17.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de
2023
17.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
17.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº

o 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - GESTOR E FISCAL DO CONTRATO.
19.1. A Gestão/Fiscalização do Contrato será exercida pela respectiva secretaria ou quem
está designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei nº
14.133/21 e Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
20.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de JAGUARETAMA-CE, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme artigo 92, $1º da inciso II do artigo 75 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, PESCA E RECURSOS HIDRÍCOS.
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA — AVISO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO. | MODALIDADE: DISPENSA | DE
LICITAÇÃO Nº DL-001/2025 - SMAPRH. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
CASTRAÇÃO E CONSULTA DE CÃES DE RUA, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA. TIPO:
MENOR PREÇO GLOBAL. O AGENTE DE
CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE
A ENTREGA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAR-SE-Á ATÉ O
DIA

Yo jaguaretama.çe;
o O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTARÃO DISPONÍVEIS

ATRAVÉS DOS SITES:
husps:/Avwsjaguaretama.ce.gov.br/leil4133.php.
PAULO HENRIQUE NUNES NOGUEIRA —
Agente de Contratação.
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